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LEI NQ 132, de 27 de setembro de 1. 9 93. 

( Projeto de Lei nQ 74/93, do Vereador Herm.on Ber 

gamasso Canton.) 

Dá o nome de •Irmã Maria José Trevi

sanª a uma via pública de Assis. 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e de confor 

midade com o Artigo 33, Inciso III, da Lei Orgânica do Município' 

de Assis, promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ 

Artigo 2Q 

Artigo 3Q 

Artigo 4Q 

A rua sem denominação localizada entre a rua Bom Re

tiro e Rua Circular, na Vila Progresso, passa a deno 

minar-se "Rua Irmã Maria Jos� Trevisan". 

Cumpra-se o que determina o Parágrafo único do arti

go lQ da Lei nQ 95 de 10.08.92 " . . • . . • • •  tem o prazo 

de 60 (sessenta) dias para colocação das placas indi 

cativas do nome da Rua". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, e 27 de setembro de 1.993. 

-

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA IPA�E ASS�m 27 de se-

tembro de 1.993. 
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